
PROJETO DE LEI Nº. 031/2011

”Que disciplina a concessão de bônus aos servidores públicos titulares de cargo em exercício na Secretaria Municipal de Educação do Município de Vitória Brasil para o exercício de 2011”.

FULANO DE TAL, Vereador com assento junto a Câmara Municipal de Vitória Brasil, no uso de suas atribuições legais etc, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1.º - Esta Lei disciplina a concessão de bônus aos servidores do quadro de funcionários efetivos da Secretaria Municipal de Educação para o exercício de 2011.

Parágrafo Único – Para efeito do disposto neste artigo, considera-se servidor do Quadro de Funcionários todos os servidores efetivos que estão em exercício na Secretaria Municipal de Educação de Vitória Brasil, na escola municipal, na EMEI e no transporte escolar, exceto aqueles que compõem o Quadro do Magistério.

Art. 2.º - É condição para que os servidores de que trata o artigo anterior possam concorrer à concessão do bônus disciplinado por esta Lei: 

I- Estar em exercício em setores pertencentes a Secretaria Municipal de Educação  em cargo do Quadro de Servidores entre janeiro a dezembro de 2011. 

Art. 3.º - O bônus será divido em partes iguais a todos os servidores em exercício pertencentes a Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 4.º - O valor do bônus a ser divido corresponderá a 1/3 (um terço)  do valor resultante do calculo das transferências do FUNDEB no período de janeiro a dezembro do exercício financeiro.
Art. 5.º - O valor do bônus não se incorpora ao vencimento ou salário do servidor beneficiado para qualquer efeito, nem será considerado para o cálculo de qualquer vantagem pecuniária.

Art.8º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei onerarão dotação própria consignada no orçamento vigente, suplementada se necessário.

Art. 9.º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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